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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

 
Assunto: Impugnação ao Pregão Eletrônico n° 009/2024-PMLS que tem por 

objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

PERMANENTES PARA REPOSIÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE 

ACORDO COM A RESOLUÇÃO SESA N° 860/2022. 
 
EMPRESA: HOSPILAB HOSPITALAR EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 31.531.928/0001-
26. 
 

I. DA TEMPESTIVIDADE 

 

Antes de passar a análise do pedido de impugnação, passemos ao cotejo da 

admissibilidade do presente pedido impugnação. 

 

Com relação à admissibilidade, o Art. 164 º da Lei 14.133/2021: 
 

 

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação 
por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento 
sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data de abertura do certame. 
 
Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento 
será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

Assim, o termo inicial da contagem do respectivo prazo é a data para abertura 

da sessão pública: 06 de março de 2024. 

 

O Tribunal de Contas da União já acolheu tal entendimento: No Acórdão nº. 

1/2007 (processo TC 014.506/2006-2) o TCU entendeu ser tempestiva uma 

impugnação apresentada em 22/11/2005 (terça-feira) em face de um pregão que teria 

abertura em 24/11/2005 (quinta-feira).  

 

Do mesmo modo, através do Acórdão nº. 382/2003 (processo TC 
016.538/2002-2) entendeu ser tempestiva uma impugnação apresentada em 
27/9/2002 (sexta-feira) em face de uma licitação que ocorreria em 01/10/2002 (terça-
feira).  

 

E da mesma forma, o Acódão do TCE/PR, nº. 2645/2015-PLENO, 

tempestivamente impugnação protocolada durante o transcorrer integral do segundo 

dia útil anterior ao certame. 

 

Portanto, tal peça encontra-se TEMPESTIVA pois foi recebida no dia 22 de 

fevereiro de 2024. 
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II. DA SÍNTESE DOS FATOS ALEGADOS  

 

Em apertada síntese, a impugnante se insurge contra os seguintes 
pontos:
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III – DA ANÁLISE 

 

Antes de qualquer posicionamento, é preciso frisar que a administração 

sempre busca o interesse coletivo, sempre primando pelos princípios basilares do 

direito, em especial, no caso de licitações, no principio da competitividade e da 

economicidade. É preciso ressaltar que a administração pública persegue, 

constantemente, a eficiência na prestação dos serviços e desenvolvimento das 

atividades conectadas ao interesse público. 

 

Cumpre-nos registrar que o Município de Laranjeiras do Sul-PR, quando da 

elaboração de seus processos licitatórios, alinha-se ao cumprimento dos princípios 

norteadores da Administração Pública, elucidados no art. 37, caput, da Constituição 

Federal de 1988 e art. 3° da Lei n° 14.133/2021, especialmente, no que se refere à 

legalidade do referido ato administrativo e respeito ao princípio da ampla 

competitividade e obtenção da proposta mais vantajosa à Administração e pleiteia 

pela garantia da excelência e eficiência da qualidade dos produtos e dos serviços a 

serem prestados. 

 

Ao elaborar seu Termo de Referência, a administração municipal realizou 

ampla pesquisa visando definir quais as caracterísiticas mínimas para atender seus 

fins. 

 

O Termo de Referência deve ser utilizado nas licitações por pregão 

(eletrônico ou presencial). Já o nome Projeto Básico deve ser adotado nas 

modalidades regidas pela Lei nº 14.133/2021, incluindo os casos de dispensa e 

inexigibilidade de licitação, pois também são tratados naquela lei. A legislação 

estabelece que o responsável pela elaboração do Termo de Referência é a área 

requisitante. 

 

A doutrina entende que a elaboração do Termo de Referência ou Projeto 

Básico é de competência multi setorial, tendo em vista que este instrumento deve ser 

elaborado por profissionais que possuem a expertise suficiente para desenhar o 

objeto da licitação. Dessa forma, atenderá melhor aos anseios da Administração 

Pública e terá maiores chances de promover uma contratação satisfatória, em seu 

mais amplo aspecto.  

 

Tendo em vista o caráter técnica da impugnação, a Secretaria Municipal de 

Saúde foi instigada a se manifestar, o fazendo no seguinte sentido: 

 

Venho por meio desta, prestar esclarecimentos referente ao pedido de 

impugnação do edital do pregão eletrônico nº 009/2024: 
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Com relação ao mérito da impugnação não merecem prosperar, tendo em 

vista que as informações trazidas pela impugnante e o memorando da Secretaria 

Municipal de Saúde.  

 

IV – DA DECISÃO 

 

Pelo exposto, haja vista as alegações realizadas na impugnação em 

apreço, bem como a legislação pertinente, a doutrina, e os princípios aplicáveis aos 

procedimentos licitatórios, conhece-se a impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico 

de nº 009/2024, para, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. 

Diante disto, permanece a data da sessão pública 

 

Laranjeiras do Sul, 23 de fevereiro de 2024. 
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